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	CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES

 C.N.P.J.: 01.628.043/0001-89





PORTARIA N.º 006/2026 DE 02 DE MARÇO DE 2026.
          O cidadão, ED CARLOS CLAPIS, Presidente da Câmara Municipal de Sagres, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sagres.

“Dispõe sobre a designação de servidora para exercer a função de responsável pela Ouvidoria da Câmara Municipal de Sagres e dá outras providências.”

          CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 001/2026, de 05 de março de 2026, que define os critérios de atuação do Serviço de Ouvidoria e Transparência no âmbito da Câmara Municipal de Sagres;

          CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, § 4º, que estabelece ser de competência do Presidente da Câmara a nomeação dos integrantes do Serviço de Ouvidoria e Transparência; 

          CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor responsável pela Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º Fica designada a servidora Edineuza Gomes de Lira Alves, portador do RG/SSP/SP nº 17.076.806-5 e CPF: 055.401.928-00– SSP/SP, Diretora de Secretaria, para exercer a função de responsável pela Ouvidoria da Câmara Municipal de Sagres, nos termos da Resolução nº 001/2026.

Artigo 2º A servidora designada desempenhará as atribuições previstas na referida Resolução, especialmente aquelas constantes dos artigos 5º, 6º e 8º, relacionadas ao funcionamento do Serviço de Ouvidoria e Transparência.

Artigo 3º A Ouvidoria ficará subordinada diretamente à Presidência da Câmara Municipal, conforme dispõe a legislação vigente.

Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2026.
Artigo 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Plenario Nicolau Gomes Ribeiro, 02 de março de 2026
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ED CARLOS CLAPIS

Presidente

Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicada por afixação no local publico de costume na data supra. 
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